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EDITAL n. 36/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 

PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/ SAS/
ANALISTAS/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, as seguintes 
providências, relativa ao seguinte candidato:

1. Em cumprimento à decisão judicial de caráter liminar proferida no Mandado de Segurança n. 1422617-
85.2025.8.12.0000 e de acordo com a Orientação PGE/MS/PP/Sem número – Plantão Judiciário, convocar o 
candidato Giovanna Emmanuelle Figueiredo Barbosa, função Psicólogo, número de inscrição 3980000600, na 
condição sub judice, para prosseguimento nas demais fases do Concurso Público de Provas e Títulos, conforme 
as seguintes disposições:

1.1. O candidato, tendo interesse em participar da Prova de Títulos, deverão preencher o “Formulário de 
Cadastro de Títulos” disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br, no período de 06/01/2026 até às 
23h59min do dia 12/01/2026, observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS, conforme orientações 
do Edital n. 19/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS, publicado no Diário Oficial n. 11.964, de 13 de 
outubro de 2025;

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL n. 40/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/ SAS/
AGENTES/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, as seguintes 
providências, relativas à seguinte candidata: 

1. Alterar o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam pessoa com 
deficiência – PCD, do Anexo III do Edital n. 17/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES, na condição sub judice, na 
parte relativa à candidata Wanessa Parabá Arteaga Da Silva, inscrição 4300000951, em cumprimento à decisão 
judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 1417828-43.2025.8.12.0000 e Orientação para Cumprimento 
de Decisão Judicial PGE/MS/PP/Nº000400/2025;
2. Em consequência, de acordo com o quantitativo estabelecido na tabela do subitem 7.3 do Edital de Abertura n. 
1/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES, convocar a candidata para prosseguimento nas demais fases do Concurso 
Público de Provas, na condição sub judice, conforme as seguintes disposições:

2.1. A candidata fica convocada para realizar o Exame de Aptidão Mental, de caráter exclusivamente 
eliminatório, que será realizado no município de Campo Grande/MS, na data de 24 de janeiro de 2026 
(SÁBADO), no período matutino, com abertura dos portões ocorrendo às 07h00min e seu fechamento sendo 
realizado às 08h00min, impreterivelmente, observando-se o horário oficial de Mato Grosso do Sul, sendo 
que, a aplicação do exame terá início 15 minutos após o fechamento do portão de acesso, observando o 
horário local;

2.1.1. Para conhecer o local de realização do Exame de Avaliação Psicológica, a candidata deverá 
consultar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO PARA O EXAME DE APTIDÃO 
MENTAL, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br. A identificação do local de realização 
do exame é de responsabilidade exclusiva da candidata, não podendo o mesmo realizar o exame em 
desconformidade com as disposições estabelecidas neste Edital;
2.1.2. A candidata deverá observar as orientações para realização do Exame de Aptidão Mental, 


